
	 Art.	 6º	Constatada	 pela	fiscalização	 a	 existência	 de	 terreno	baldio	 que	
infrinja	ao	disposto	no	art.	1º	desta	Lei,	será	lavrado	o	competente	Auto	de	Infração.
	 Parágrafo	único.	Do	Auto	de	Infração,	lavrado	com	clareza,	sem	omissões	
e	abreviaturas,	sem	entrelinhas	ou	rasuras,	não	ressalvas,	constarão	obrigatoriamente:	
	 I	-	A	menção	do	local,	data	e	hora	da	lavratura;	
	 II	-	A	qualificação	do	infrator	ou	infratores	e,	se	existirem,	das	testemunhas	
presenciais	e	denunciantes;	
	 III	-	A	localização	do	imóvel	e	a	descrição	do	fato	e	dos	elementos	que	
caracterizam	a	infração;	
	 IV	-	O	dispositivo	legal	infringido	e	a	penalidade	aplicada;	
	 V	-	A	intimação	do	autuado,	quando	for	possível;	
	 VI	 -	A	 assinatura,	 o	 nome	 legível	 e	 o	 cargo	 da	 autoridade	 fiscal	 que	
constatou	a	infração	e	lavrou	o	Auto.	

	 Art.	7º	Lavrado	o	presente	Auto	de	Infração	o	proprietário	do	imóvel	ou	
possuidor	será	notificado	para	proceder	a	limpeza	do	terreno	baldio,	no	prazo	de	10	
(dez)	dias	úteis,	sob	pena	de	aplicação	de	multa.	
	 §	1º	O	prazo	fixado	para	limpeza	do	terreno	baldio	é	improrrogável.	
	 	§	2º	O	art.	1º	e	o	art.	3º	deverão	estar	impressos	na	notificação	emitida	
pelo	órgão	competente.	

	 Art.	 8º.	 Quando	 o	 notificado	 tomar	 as	 providências	 exigidas,	 fica	 ele	
obrigado	a	comunicar	o	setor	competente	do	Município	para	que	efetue	nova	vistoria	
no	local	e	ateste	a	execução	do	serviço	em	campo,	o	que	deverá	constar	na	própria	
notificação.	

	 Art.	 9º	 O	 proprietário	 ou	 possuidor	 do	 terreno	 será	 considerado	
regularmente	notificado	mediante:	
	 I	-	Notificação	por	escrito	e	pessoalmente	ao	infrator,	quando	feita	pelo	
fiscal	competente;	
	 II	-	Notificação	por	via	postal	com	aviso	de	recebimento	(AR);	
	 III	 -	 Notificação	 por	 edital	 público	 divulgada	 no	 Diário	 Oficial	 do	
Município.

	 Art.	 10.	A	 notificação	 será	 feita	 por	 edital,	 quando	 o	 proprietário	 ou	
possuidor	do	 imóvel	a	qualquer	 título	não	 for	 identificado,	não	 for	encontrado	ou	
recusar-se	a	receber	a	intimação.	

	 Art.	 11.	 Esgotado	 o	 prazo	 inicial	 o	 mesmo	 estará	 sujeito	 à	 multa	 de	 50	
(cinquenta)	UFIR	 -	Unidades	 Fiscais	 do	Município	 de	 Patos	 ou	 outro	 indicador	 que	
venha	 substitui-lo,	 e/ou	 na	 forma	 da	Lei	 3.541/2006	 ou	 outra	 que	 venha	 substitui-lo	
(Código	Tributário	e	de	Renda	Município	de	Patos-PB)	e	demais	legislações	pertinentes.	

	 Art.	 12.	 Findo	 o	 prazo,	 fica	 a	 Município	 autorizado	 a	 executar	 os	
serviços	 através	 da	 Secretaria	Municipal	 de	 Serviços	 Públicos,	 sem	 prévio	 aviso	
ou	 interpelação	 e	 sem	 qualquer	 direito	 a	 reclamações	 ficando	 o	 proprietário	 do	
respectivo	terreno	obrigado	a	ressarcir	aos	cofres	públicos	municipais	as	despesas	
efetuadas	 ou	 contratar	 empresas,	 correndo	 as	 respectivas	 despesas	 por	 conta	 do	
proprietário	ou	possuidor	do	imóvel.	
	 	 §	 1º	O	 Infrator	 não	 poderá	 opor	 qualquer	 resistência	 à	 execução	 dos	
serviços	 referido	 neste	 artigo,	 por	 parte	 do	Município,	 sob	 pena	 de	 ser	 requerida	
força	policial	e/ou	autorização	judicial.
	 §	2º	Em	caso	de	terreno	não	habitado,	cercado	por	qualquer	modalidade	
de	 construção,	 poderá	 o	Município,	 através	 da	 Secretaria	Municipal	 de	 Serviços	
Públicos,	 efetuar	 rompimento	 do	 cadeado	 ou	 outro	 tipo	 de	 tranca/lacre,	 podendo	
ainda,	proceder	o	rompimento	de	qualquer	obstáculo	(muro	e/ou	cerca)	para	efetuar	
o	serviço,	objeto	da	notificação.	
	 §	 3º	Caso	 seja	 efetivado	qualquer	 das	medidas	 do	 §	 2º	 deste	 artigo,	 o	
Município	de	Patos,	 não	 será	obrigado	 a	 reparar	 ou	 restituir	 em	valores	 qualquer	
dano	causado,	mediante	prévia	notificação.	
	 §	 4º	 Os	 valores	 dos	 serviços	 realizados	 serão	 fixados	 por	 Decreto	 do	
Poder	Executivo	Municipal.		

	 Art.	13.	Concluídos	os	trabalhos	pelo	Município,	o	infrator	será	notificado	
a	efetuar	o	pagamento	do	débito	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias.
	 Parágrafo	único.	Se	o	pagamento	não	se	realizar	no	prazo	determinado,	o	
mesmo	estará	sujeito	à	multa	de	20%	(vinte	por	cento).	

	 Art.	14.	O	débito	não	pago	nos	prazos	previstos	nesta	Lei	será	inscrito	em	
dívida	ativa	e	processada	a	cobrança	administrativa	e/ou	judicial,	acrescido	de	juros	
de	mora	e	correção	monetária,	nos	termos	da	Lei.	

	 Art.	15.	Para	efeitos	desta	Lei,	os	prazos	serão	contínuos,	excluindo-se	na	
sua	contagem	o	dia	do	início	e	incluindo-se	o	do	vencimento.	

	 Art.	16.	As	despesas	decorrentes	desta	Lei	correrão	a	conta	das	dotações	
orçamentárias	próprias.	

	 	Art.	17.	O	Chefe	do	Poder	Executivo	Municipal	editará	Decreto	no	prazo	
de	60	(sessenta)	dias,	fixando	os	valores	relativos	aos	serviços	a	serem	executados	
pelo	 Município	 com	 base	 nesta	 Lei,	 tanto	 para	 a	 roçada	 manual/máquinas	 em	
metro	quadrado,	quando	for	o	caso,	bem	como	para	a	retirada	de	 lixos	e	entulhos	
depositados	impropriamente	por	metro	cúbico.

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 5.512/2020, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

RECONHECE COMO UTILIDADE PÚBLICA, A 
ESCOLINHA DE FUTEBOL, FUTSAL, VOLEIBOL 
E ATLETISMO “BOLA NO PÉ” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

	 ANTÔNIO	IVANES	DE	LACERDA,	prefeito	interino	do	município	de	
Patos,	Estado	da	Paraíba,	usando	das	atribuições	legais	que	são	conferidas	por	Lei.
	 FAÇO	 SABER,	 que	 a	 Câmara	 Municipal	 aprovou	 e	 eu	 sanciono	 a	
seguinte	Lei:

	 Art.	1º	Fica	reconhecida	como	Utilidade	Pública	da	entidade	Filantrópica	
denominada	"ESCOLINHA	DE	FUTEBOL,	FUTSAL,	VOLEIBOL	E	ATLETISMO	
BOLA	NO	PÉ",	portadora	do	CNPJ	09.269.763/0001-07,	e	dá	outras	providências.

	 Art.	2º	Esta	Lei	entrará	em	vigor	no	dia	de	sua	publicação.

	 Art.	3º	Revogam-se	todas	as	disposições	contrário.

	 Gabinete	do	Prefeito	do	município	de	Patos,	Estado	da	Paraíba,	em	29	de	
dezembro	de	2020.	 	

Antônio	Ivanes	de	Lacerda
PREFEITO	INTERINO

Autoria: Vereador Kleber Ramon da Silva Araújo

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 5.513/2020, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE A LIMPEZA DE TERRENOS 
BALDIOS DE PARTICULARES NO MUNICÍPIO 
DE PATOS-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 ANTÔNIO	IVANES	DE	LACERDA,	prefeito	interino	do	município	de	
Patos,	Estado	da	Paraíba,	usando	das	atribuições	legais	que	são	conferidas	por	Lei.
	 FAÇO	 SABER,	 que	 a	 Câmara	 Municipal	 aprovou	 e	 eu	 sanciono	 a	
seguinte	Lei:

	 Art.	 1º	 Todos	 os	 terrenos	 baldios	 deverão	 ser	 convenientemente	
conservados	pelos	proprietários	no	que	diz	respeito	à	limpeza	dos	mesmos	através	
do	uso	da	capinação	ou	outros	meios	adequados,	no	Município	de	Patos-PB.

	 Art.	2º	Para	efeitos	desta	Lei,	entende-se	por	terrenos	baldios,	os	terrenos	
sem	construções,	os	terrenos	com	construções	e	desabitados,	os	imóveis	e	os	terrenos	
que	embora	habitados,	permanecem	sujos,	colocando	em	risco	a	saúde	da	vizinhança.
	 Parágrafo	 único.	 Não	 será	 permitida,	 em	 qualquer	 outra	 hipótese	 a	
existência	 de	 terrenos	 cobertos	 de	matos	 ou	 servindo	 de	 depósito	 de	 resíduos	 ou		
entulhos.	

	 Art.	3º	Para	efeitos	desta	Lei,	entende-se	por	limpeza	de	terrenos:	
	 I	-	A	capinagem	mecânica	e/ou	manual,	roçagem	do	mato	manual	e/ou	
mecânica,	eventualmente	crescido	no	terreno;	
	 II	 -	Remoção	de	 detritos,	 entulhos	 e	 lixos	 que	 estejam	depositados	 no	
terreno	baldio.	
	 Parágrafo	único.	Fica	proibido	o	emprego	de	fogo	como	forma	de	limpeza	
na	vegetação,	lixo	ou	de	quaisquer	detritos	e	objetos,	nos	imóveis	edificados	e	não	
edificados.	

	 Art.	 4º.	 Qualquer	 munícipe	 poderá	 reclamar	 por	 escrito,	 através	 de	
requerimento	 endereçado	 ao	 Chefe	 do	 Poder	 Executivo,	 a	 existência	 de	 terrenos	
baldios	que	necessitem	de	limpeza.	
	 Parágrafo	único.	O	munícipe	terá	seu	requerimento	protocolado	e	isento	
de	 taxas	 de	 expediente	 e	 sua	 reclamação	 deverá	 ser	 comprovada	 por	 Fiscal	 do	
Município.	
	 Art.	5º	A	fiscalização	será	exercida	através	dos	fiscais	de	obras	ou	fiscais	
ambientais,	que	ficarão	incumbidos	de	realizar	inspeções,	lavrar	notificações,	autuar	
e	multar,	além	de	outros	procedimentos	administrativos	que	se	tornarem	necessários. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL nº 069/2020, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO COLETIVA 
DOS CARGOS COMISSIONADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, NA FORMA QUE 
INDICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	PATOS,	Estado	da	Paraíba,	usando	das	
atribuições	que	lhe	são	conferidas	pelo	art.	79,	IX	da	Lei	Orgânica	do	Município,	

	 R	E	S	O	L	V	E:

	 Art.	1º	EXONERAR,	a	partir	de	31	(trinta	e	um)	de	dezembro	de	2020,	
todos	os	ocupantes	de	cargos	de	provimento	em	comissão	da	Administração	Pública	
Municipal	de	Patos,	Estado	da	Paraíba.
  
	 Art.	2º	Conforme	determinação	legal,	ficam	expirados	todos	os	contratos	
por	excepcional	interesse	público	em	31	(trinta	e	um)	de	dezembro	de	2020.	
	 Parágrafo	Único:	Ficam	assegurados	os	plantões	da	Unidade	de	Pronto	
Atendimento	Otávio	Pires	(UPA),	Complexo	de	Saúde	Maria	Marques	e	Serviço	de	
Atendimento	Móvel	de	Urgência	(SAMU)	durante	os	dias	01,	02	e	03,	em	homenagem	
ao	interesse	público	e	necessidade	da	continuidade	dos	serviços	essenciais.

	 Art.	3º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

	 Art.	4º	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.

	 Palácio	Clóvis	Sátiro	-	Patos,	Estado	da	Paraíba,	aos	29	dias	do	mês	de	
dezembro	de	2020.

	 Dê-se	Ciência,	Publique-se	e	Cumpra-se.

Antônio	Ivanes	de	Lacerda
PREFEITO	INTERINO

EDITAIS E AVISOS

ESTADO DA PARAÍBA
CONSELHO ESCOLAR

ESCOLA MUNICIPAL ALÍRIO MEIRA WANDERLEY

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA DESERTA
CHAMADA	PÚBLICA	Nº	01/2020

A	Escola	Municipal	de	Ensino	Fundamental	Alírio	Meira	Wanderley,	de	Patos,	Estado	
da	 Paraíba,	 por	 intermédio	 do	 presidente	 da	 Comissão	 Permanente	 de	 Licitação,	
torna	público,	para	conhecimento	dos	interessados	que	no	dia	25	de	novembro,	não	
houve	apresentação	de	documentação	e	projetos	de	venda,	no	processo	de	Chamada	
Pública	nº	01/2020,	cujo	objeto	é	a	aquisição	de	gêneros	alimentícios	da	agricultura	
familiar	em	atendimento	ao	Programa	Nacional	de	Alimentação	Escolar,	sendo	assim	
declarada	DESERTA.

Patos-PB,	25	de	novembro	de	2020.

Maria	José	Félix	de	Oliveira
Presidente	CPL

	 Parágrafo	único.	Nos	valores	fixados	na	forma	deste	artigo,	deverão	estar	
computadas	as	despesas	com	a	remoção	dos	rejeitos	da	capinação	e	limpeza.	

	 Art.	18.	Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	 Art.	19.		Revogadas	as	disposições	em	contrário.

	 Gabinete	do	Prefeito	do	município	de	Patos,	Estado	da	Paraíba,	em	29	de	
dezembro	de	2020.	 	

Antônio	Ivanes	de	Lacerda
PREFEITO	INTERINO

Autoria: Vereador Ederlan de Oliveira Santos

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 5.514/2020, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

INSTITUI POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA 
EM RELAÇÃO AO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO – IPTU NO MUNICÍPIO 
DE PATOS-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 ANTÔNIO	IVANES	DE	LACERDA,	prefeito	interino	do	município	de	
Patos,	Estado	da	Paraíba,	usando	das	atribuições	legais	que	são	conferidas	por	Lei.
	 FAÇO	 SABER,	 que	 a	 Câmara	 Municipal	 aprovou	 e	 eu	 sanciono	 a	
seguinte	Lei:

		 Art.	1º	-	Fica	instituída	política	de	transparência	em	relação	ao	Imposto	
Predial	e	Territorial	Urbano	-	IPTU	-	no	Município	de	Patos-PB,	incluindo,	mas	não	
se	limitando	a	todos	os	elementos	componentes	da	formação	do	seu	valor	final,	sua	
cobrança	e	arrecadação,	com	os	seguintes	objetivos:
	 I	 -	 instituir	 uma	 relação	 de	 cunho	 cooperativo	 entre	 a	 administração	
tributária	municipal	e	o	cidadão;
	 II	 -	 disponibilizar	 ao	 cidadão	 informações,	 através	de	 livre	 acesso,	 em	
qualquer	tempo,	das	informações	contidas	no	caput	do	art.	1º.;
	 III	-	permitir	o	conhecimento	público	das	variáveis	que	compõem	o	valor	
do	tributo,	especialmente	os	critérios	que	pautaram	a	definição	da	base	de	cálculo;	e	
	 IV	 -	 garantir	 ao	 cidadão	 as	 informações	 necessárias	 para	 que	 possa	
exercer	seu	direito	à	contestação	do	tributo	lançado.
	 PARÁGRAFO	ÚNICO:	Na	hipótese	das	 informações	não	poderem	ser	
disponibilizadas	em	razão	da	preservação	de	dados	dos	contribuintes,	exclusivamente,	
devem	 ser	 providas	 no	 tempo	 máximo	 de	 30	 (trinta)	 dias	 corridos,	 contados	 do	
pedido,	com	a	devida	proteção	aos	dados	pessoais.

	 Art.	 2º	 O	 documento,	 eletrônico	 ou	 físico,	 expedido	 pela	 Secretaria	
Municipal	 de	 Finanças	 outro	 que	 venha	 substitui-la,	 que	 sirva	 como	 guia	 de	
arrecadação	do	IPTU	deverá	conter,	ou	trazer	em	anexo,	as	seguintes	informações,	
de	forma	objetiva	e	concisa:	
	 I	-	o	valor	total	de	arrecadação	oriunda	do	tributo	no	bairro	em	que	está	
localizado	o	imóvel,	no	exercício	anterior	ao	da	expedição	do	documento;	
	 II	-	as	variáveis	envolvidas	e	a	fórmula	de	cálculo	utilizada	para	se	obter	
o	valor	do	tributo	do	imóvel;	
	 III	 -	 as	 instruções	 atinentes	 a	 prazos,	 requisitos	 e	 provas	 necessárias	
para	abertura	de	procedimento	instituído	para	revisão,	reclamação,	contestação	ou	
impugnação	do	tributo	lançado.	
	 PARÁGRAFO	ÚNICO.	A	autoridade	administrativa	não	poderá	deixar	
de	conhecer	e	examinar	a	reclamação	formulada	pelo	contribuinte	em	razão	de	vício	
formal	que	não	lhe	tenha	sido	previamente	informado	ou	notificado	para	sanar.	

	 Art.	3º	As	informações	completas	e	pormenorizadas	referidas	no	art.	2º	
desta	Lei	serão	disponibilizadas	aos	cidadãos	na	internet,	em	endereço	eletrônico	a	
ser	informado	na	guia	de	arrecadação	do	IPTU.
	 PARÁGRAFO	ÚNICO.	As	informações	referidas	no	caput	deste	artigo	
poderão	 ser	 consolidadas	 em	 uma	 ferramenta	 online	 de	 cálculo	 que	 permita	 a	
apuração	do	valor	aproximado	do	IPTU	por	imóvel.

	 Art.	4º	O	Poder	Executivo	Municipal	poderá	regulamentar	no	que	couber	
a	presente	Lei.

	 Art.	5º	As	despesas	decorrentes	da	execução	desta	Lei	correrão	por	conta	
de	dotações	orçamentárias	próprias,	suplementadas	se	necessário.

	 Art.	6º	Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	 Art.	7º	Revogadas	as	disposições	em	contrário.

	 Gabinete	do	Prefeito	do	município	de	Patos,	Estado	da	Paraíba,	em	29	
de	dezembro	de	2020.		

Antônio	Ivanes	de	Lacerda
PREFEITO	INTERINO

Autoria: Vereador Ederlan de Oliveira Santos

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração
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